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1. DECRETOS

Edição Nº 015 de Setembro/2016
Publicado em 11 de Outubro de 2016

DECRETO Nº 067, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
25/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 
mil reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com a uti-
lização de recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER 
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0401 Aplicações Diretas.......................
R$45.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Atividade 2032
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0401 Aplicações Diretas........................
R$ 10.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 068, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 2.954,00 (Dois mil, novecen-
tos e cinquenta e quatro reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Mu-
nicípio, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado no exer-
cício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Projeto 1021
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.03.3410 Aplicações Diretas.......................
R$ 2.954,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N .º 069, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016

“HOMOLOGA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETI-
VO Nº 004/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,
Considerando o resultado final do Processo Seletivo realizado pelo edital nº 

004/2016, de 30 de agosto de 2016, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado e a classificação final do Processo Sele-
tivo realizado pelo edital nº 004/2016, de 30 de agosto de 2016, conforme a 
planilha abaixo:

I –  Farmacêutico:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Andreia Rambo Thomé 1º LUGAR 

Camila Slhessarenko Santin 2º LUGAR 

 
Art. 2º. A convocação dos classificados ocorrerá na ordem crescente de colo-
cação, conforme a necessidade, conforme item 1.4 do Edital n.º 004/2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N .º 070, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

“AUTORIZA A QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA PARA PAGAMENTO 
DE OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE ANTI-GRANIZO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso
 das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e o contido nos arts. 5º da Lei Federal 8.666/93 e,
 
Considerando o teor do contrato administrativo n.º 286/2016 efetuado com o 
município de Tangará e a empresa AGF ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA 
para a prestação de serviços de instalação e operacionalização de 7 (sete) ge-
radores de solo do sistema de anti-granizo; 

Considerando que a proteção das lavouras, plantações e patrimônio dos mu-
nícipes é de interesse público eis que propicia também um melhor retorno eco-
nômico para os cofres municipais;

Considerando que a ausência de tais serviços podem prejudicar a normalida-
de das atividades, notadamente de pomares de frutas, causando prejuízo eco-
nômico para os munícipes de forma direta e indireta, e também perda de recei-
tas e arrecadação para o erário municipal.

Considerando que as despesas com o serviço de anti-granizo são despesas 
inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações de garantia de pro-
dução agrícola , manutenção do movimento econômico do Município e prote-
ção ao patrimônio como um todo e que qualquer paralisação destes serviços 
causará graves prejuízo aos agricultores a economia do Município;

Considerando que a ordem cronológica de pagamentos pode ser alterada 
quando presente relevantes razões de interesse público devidamente justifica-
do, com base no art. 5º da lei 8.666/93 (lei das Licitações);

Considerando o embasamento contido nos Prejulgados do TCE/SC n.º 0431 
e 0505.

DECRETA:

Art. 1º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar os pagamentos das obrigações 
de empenhos n.º 3378, de 09/09/216, no valor de R$ 1.016,57 e n.º 3377, de 
09/09/216, no valor de R$ 11.483,43, bem como as demais 3 (três) parcelas 
do contrato 286/2016, que vencerem em 10/10/2016;10/11/2016 e 10/12/2016,
em relação a empresa AGF ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA – CNPJ/MF 
n.º 03.910.392/0001-14, quebrando assim, a ordem cronológica de pagamento, 
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nos termos do artigo 5º, da Lei (federal) 8666/93. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 071, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil rea-
is) na seguinte dotação do atual orçamento do Hospital Municipal Frei Rogério,
com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado neste exer-
cício.

10- HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRO
Atividade 2013
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0402 Aplicações Diretas........................
R$ 50.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 12 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 072, DE 13 DE STEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de re-
cursos do excesso de arrecadação apurado no presente exercício.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0408 Aplicações Diretas.......................
R$ 40.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 073, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil re-
ais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apura-
do neste exercício.

11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atividade 2014
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0400 Aplicações Diretas.......................
R$ 25.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0400 Aplicações Diretas.......................
R$   7.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 074, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de
 Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 
2.268/15, de 26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na se-
guinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  30.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do mu-
nicípio.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  30.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 20 DE SETEMBRO DE 2016

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 075, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis nºs. 2.268/15, e
2.294/16.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil 
reais) nas seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Projeto 1002
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…..................
R$ 20.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas…..................
R$ 40.000,00

Atividade 2024
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…..................
R$ 30.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Projeto 1011 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0464 – Aplicações Diretas....................
R$ 25.000,00
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Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância 
de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) nas seguintes dotações do atual 
orçamento do município.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  20.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas…..................
R$  40.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0464 - Aplicações Diretas…..................
R$    25.000,00

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$ 30.000,00

Art. 3º. Fica suplementada no atual de orçamento do Município de Tangará a 
importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte dotação orça-
mentária proveniente do excesso de arrecadação apurado no presente exercí-
cio.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0219 - Aplicações Diretas…................
R$ 50.000,00

Art. 4º. Fica suplementada no atual de orçamento do Município de Tangará a 
importância de R$ 96.370,01 (Noventa e seis mil, trezentos e setenta reais e 
um centavo) nas seguintes dotações orçamentárias proveniente do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.03.3436 - Aplicações Diretas…................
R$  30.199,05

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.03.3489 - Aplicações Diretas…................
R$    66.170,96

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 21 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 076, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
25/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil rea-
is) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de 
recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER 
Atividade 2020
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0418 Aplicações Diretas.......................
R$ 50.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 26 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 077, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 2.268/15.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na se-
guinte dotação orçamentária do atual orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2036
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0400 - Aplicações Diretas…..................
R$  10.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do muni-
cípio.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2036
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0400 - Aplicações Diretas…..................
R$ 10.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 26 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 078, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
25/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com a utiliza-
ção de recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER 
Atividade 2023
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas........................
R$   10.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0437 Aplicações Diretas........................
R$   10.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas........................
R$ 100.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 27 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 079, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº.
2.268/15, de 26/11/2015.
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DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) na se-
guinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.50.00.00.0149 -  Transf.à  Instituições
Privadas s/ fins lucrativos…............................................................R$  5.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do mu-
nicípio.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas.…................
R$ 5.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 29 DE SETEMBRO DE 2016

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 080, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 2.268/15.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2024
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$ 15.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do
 município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2024
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…................
R$ 15.000,00

Art. 3º. Fica suplementada a importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
na seguinte dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social, com recursos do excesso de arrecadação apurado no presente exercí-
cio.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2014
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0400 - Aplicações Diretas….................
R$  15.000,00

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 28 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 081, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 
25/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 150.000,00 (Cinquenta e cin-
co mil reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com a 
utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER 
Atividade 2017
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0219 Aplicações Diretas........................
R$  50.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0418 Aplicações Diretas........................
R$ 100.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 30 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

2. PORTARIAS

PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 515, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 516, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 517, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 518, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 519, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 520, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia comissão de avaliação por desempenho para efeitos de progressão 
horizontal, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 521, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar N° 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 522, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 523, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara a inexigibilidade de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 524, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA Nº 525, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA Nº 526, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede licença prêmio proporcional a servidor e dá outras providências;

PORTARIA Nº 527, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 528, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 529, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.016
Designa servidor que especifica para efetuar atendimento no Hospital Munici-
pal Frei Rogério, em caráter provisório e de emergência e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 530, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 531, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;
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PORTARIA Nº 532, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 533, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA Nº 534, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 535, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 536, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 537, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
providências;

PORTARIA Nº 538, DE 14 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 539, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA Nº 540, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 541, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 542, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
providências;

PORTARIA Nº 543, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 544, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
providências;

PORTARIA Nº 545, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA Nº 546, DE 20 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 547, DE 20 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 548, DE 20 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 549, DE 20 DE SETEMBRO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 550, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.016
Designa servidores que menciona a disposição do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU ;

PORTARIA Nº 551, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia membros para comporem comissão sindicante e dá outras providências;

PORTARIA Nº 552, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia membros para comporem comissão sindicante e dá outras providências;

PORTARIA Nº 553, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural - CMDR, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 554, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.016
Nomeia servidores para compor a comissão de cadastro, controle, atualização
e distribuição de bens patrimoniais do Município e suas autarquias e dá outras
providências;

PORTARIA Nº 555, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 556, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016

Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 557, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 558, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 559, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA Nº 560, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIAS HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

PORTARIA N° 037, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências.

PORTARIA N° 038, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por motivo de doença, e dá outras provi-
dências.

PORTARIA N° 039, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias.

PORTARIA N° 040, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.016
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora que especifica e dá
outras providências.

LEI Nº 2.294, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO OR- 
ÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto no art. 167, II, da Constituição Federal; 
no art. 41, da Lei n.º 4.320/64; e de conformidade com a Lei n.º 2.268/15; Faço
 saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a anulação no atual orçamento do Município de Tanga-
rá da importância de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) nas seguintes 
dotações orçamentárias:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOULTURA, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS
Projeto 1002
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas.....................
R$ 20.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas.....................
R$ 40.000,00

Atividade 2024 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas.....................
R$ 30.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Projeto 1011
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0464-Aplicações Diretas.......................
R$ 25.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica autorizada à suplementação 
no atual orçamento do Município de Tangará da importância de R$ 115.000,00
(cento e quinze mil reais) nas seguintes dotações:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOULTURA, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas.....................

3. LEIS MUNICIPAIS
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R$  20.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2016 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas....................
R$ 40.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0464- Aplicações Diretas.....................
R$ 25.000,00

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas....................
R$ 30.000,00

Art. 3º. Fica autorizado a suplementação no atual orçamento do Município de
Tangara da importância de R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária provenientes do excesso de arrecadação apurado no 
presente exercício:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2019 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0219 - Aplicações Diretas....................
R$  50.000,00

Art. 4º. Fica autorizado a suplementação no atual orçamento do Município de 
Tangara da importância de R$ R$ 96.370,01 (noventa e seis mil, trezentos e 
setenta reais e um centavo) nas seguintes dotações orçamentárias provenien-
tes do superávit financeiro apurado no exercício anterior:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2019 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0436 - Aplicações Diretas....................
R$ 30.199,05

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.03.3489- Aplicações Diretas.....................
R$ 66.170,96

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 21 DE SETEMBRO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

4. EXTRATO DE CONTRATO
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5. DIÁRIAS

RELAÇÃO DE DIÁRIAS

Mês de Setembro de 2016

Nome                                     Destino                     Nr.Diárias                   Valor             
Maicon Alves Tonello       Florianópolis                    02                        390,00
Maicon Alves Tonello       Florianópolis                    01                       195,00



Prefeitura Municipal de Tangará/sc - Diário Oficial Eletrônico n° 015- Setembro de 2016 -  Publicado em 11 de Outubro de 2016 Pag. 09

Município de Tangará 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Irmãos Piccoli, 267 

CEP 89642-000 – Tangará (SC) 

 

Fone: (49)3532-1522 Fax: (49)3532-1292 – E-mail: prefeitura@tangara.sc.gov.br 
Diários Online: 

6. BALANCETE
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